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ATO TRT5 Nº 0390/2014, DE 29 DE AGOSTO DE 2014

Suspende o expediente e os prazos  na Vara
do Trabalho de Bom Jesus da Lapa

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  QUINTA
REGIÃO,  DESEMBARGADOR  DO  TRABALHO  VALTÉRCIO  RONALDO  DE
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 45, XXXIV,
do Regimento Interno do TRT da 5ª Região, 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal nº 110, de 22 de agosto de 2014,
da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, que instituiu o dia 1º de setembro de
2014  para a  comemoração do  Aniversário de Emancipação Política da Cidade de
Bom Jesus da Lapa,

RESOLVE, ad referendum do Órgão Especial:

Art. 1º Suspender o expediente e os prazos processuais na Vara do Trabalho de
Bom Jesus da Lapa, no dia 1º/09/2014 (segunda-feira).

§ 1º A retomada da contagem dos prazos ocorrerá a partir do dia 02 de setembro de
2014, inclusive.

§ 2º Fica ressalvada a validade dos atos praticados no dia da suspensão. 

Publique-se. Cumpra-se.

Salvador, 29 de agosto de 2014.

VALTÉRCIO RONALDO DE OLIVEIRA
Desembargador Presidente
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Silene Caldas, Chefe do Núcleo de Biblioteca – TRT5 


